PROJETO DE LEI Nº 005, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.
Autoriza o Poder Executivo contratar pessoal por prazo determinado para atender necessidades emergenciais, e dá outras providências.
  
 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a contratar pessoal por prazo determinado, em situação emergencial de relevante interesse público, conforme prevê o art.37, inciso IX da Constituição Federal e o art. 195, do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 

                     Art. 2º A necessidade da contratação de que trata o artigo anterior é a que segue:

  Quant.                  Denominação                              Carga Horária       Vencimentos
  01
                 Técnico em Enfermagem


20 h/s

      R$    1.410,39

 
Art. 3º O prazo de vigência do contrato de que trata o art. 2º será de 6 (seis) meses a contar da data da sua assinatura, podendo ser renovado pelo mesmo período ou rescindido se não houver mais necessidade.

 
 
Art. 4º As atribuições do contratado a que se refere o artigo 2º será idêntica às atribuídas para o mesmo cargo do quadro de provimento efetivo.
  
Art. 5º A despesa decorrente da aplicação da presente Lei será atendida por dotação própria do orçamento vigente.


Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Coronel Barros, 11 de janeiro de 2023.


                                                                                        Prefeito 
Coronel Barros, 11 de janeiro de 2023.

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 


Senhor Presidente,


 
Senhores Vereadores: 

 
O Projeto de Lei que estamos encaminhando para apreciação dos Senhores Vereadores, trata da autorização legislativa para o Poder Executivo contratar pessoal por prazo determinado para atender necessidades emergenciais, e dá outras providências. 
         Considerando que o contrato atualmente vigente  para o profissional a que se refere o presente projeto de lei, será encerrado no final do mês de janeiro e que até o momento não houve realização de concurso público para suprir a vaga existente através de servidor efetivo;

Considerando que existe a previsão de realização de concurso público para o primeiro semestre de 2023;
                    Considerando que a Unidade Básica de Saúde – UBS, possui horário de funcionamento diurno e noturno e a necessidade de manter um profissional de 20 horas para atuar no turno da noite;

                      Considerando que mesmo que o volume de atendimentos noturnos seja inferior aos do diurno, o protocolo de atendimento é o mesmo e a estrutura de profissionais é visivelmente reduzida, sobrecarregando os profissionais que neste horário atuam;

Considerando que a despesa de contratação não gerará aumento de despesa, já que o salário será idêntico ao do contrato anterior, cuja despesa estão previstas na despesa de pessoal da Secretaria de Saúde para 2023, justificamos o presente projeto de Lei. 



         
                                       Edison Osvaldo Arnt,
                              Prefeito 
